
Protocolo 1.683/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 29/09/2023 às 14:01:42

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT, PRESIDENTE

1.11-Outras Solicitações

Entrada*: 

Site

 

Prezados,

Em resposta ao Ofício n° 91/2023 – GP/CMC, por meio do qual é

solicitado a numeração da Lei correspondente ao Projeto de Lei nº 34,

de 19 de julho de 2023, encaminhamos o Of . 1.788/2023-GP, em

anexo.

Respeitosamente,

Valéria Alves de Souza

Chefe de Gabinete

Anexos:

Of_1_788_2023_GP_3_.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.788/2023-GP/PMC                             Cáceres - MT, 26 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 21.688/2023  
 
Assunto: Solicitação de numeração de lei para realizar a promulgação do Projeto de Lei nº 34, de 
19 de junho de 2023. 
 

 
Senhor Presidente: 
 
 
Acusamos o recebimento do Ofício n° 91/2023 – GP/CMC, por meio 

do qual é solicitado a numeração da Lei correspondente ao Projeto de Lei nº 34, de 

19 de julho de 2023. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência a informação 

requerida, de modo que se trata da Lei nº 3.211, 22 de setembro de 2023. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A9E0-1BB5-F44A-D4F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 29/09/2023 12:49:43 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/A9E0-1BB5-F44A-D4F8
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  Protocolo 1- 1.683/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 02/10/2023 às 09:14:44

 

Resposta ao OF 91/2023 do Gabinete da Presidência.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO

1Doc:  Protocolo 1.683/2023  |  Anexo: 2_PARECER_N_162_PL_N_034_FRANCO.pdf (5/9)        4/39



  Protocolo 2- 1.683/2023

De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 02/10/2023 às 09:20:19

 

Prezados, segue doc oficial para conhecimento, referente ao Ofício Interno 3.068/2023 - PROJETO DE LEI N° 034, DE 19
DE JUNHO DE 2023

at.te

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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 Ofício Interno 3.068/2023

De: Joel N. - DAL

Para: GR-CCJTR - Constituição, Justiça, Trabalho e Redação 

Data: 27/06/2023 às 13:38:27

Setores (CC):

PJ, GR-CCJTR

 

Bom dia, segue conforme deliberação plenária, da Sessão Ordinária realizada no dia 26/06/2023, a seguinte propositura do
VEREADOR FRANCO VALÉRIO - PROS: Protocolo nº 963/2023. PROJETO DE LEI Nº 034, DE 19 DE JUNHO DE 2023 , que “"In
memorian" ao Professor Natalino Ferreira Mendes, 1924 -2011. Poeta, Escritor, Autor do Hino Municipal de Cáceres, Acadêmico
Imortal da AML, Membro Fundador do IHGMT-Cáceres, entre outras obras de relevante valor Sócio cultural.”, para o(s) devido(s)
parecer(es) da(s) Comissão(ões):

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO.

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa
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 Ofício Interno 1- 3.068/2023

De: Joel N. - DAL

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 27/06/2023 às 13:42:27

 

Retificação Ofício Interno 3.028/2023 - RETIFICAÇÃO - PROJETO DE LEI

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa
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 Ofício Interno 2- 3.068/2023

De: Francisco S. - GR-CCJTR

Para: SL - SECRETARIA LEGISLATIVA 

Data: 06/07/2023 às 13:37:07

 

Segue o parecer da comissão CCJ assinado do referido projeto para as devidas providências e inserção no SAPL.

_

Francisco Welson Amarante Dos Santos  

VEREADOR

Anexos:

2_PARECER_N_162_PL_N_034_FRANCO.pdf
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 Ofício Interno 3- 3.068/2023

De: Israel S. - DAL

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 10/07/2023 às 13:35:47

Setores (CC):

PRESIDENTE, DCAT - M

 

Excelentíssimo senhor Presidente, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo doPROJETO DE LEI Nº 034, DE 19 DE JUNHO DE

2023. “"In memorian" ao Professor Natalino Ferreira Mendes, 1924 -2011. Poeta, Escritor, Autor do Hino Municipal de

Cáceres, Acadêmico Imortal da AML, Membro Fundador do IHGMT-Cáceres, entre outras obras de relevante valor

Sociocultural.” Aprovado na Sessão Ordinária do dia 10 de Julho de 2023, com emendas em seu
artigo 1º nos §§1º, 2º e 3º, em anexo.

Atenciosamente,

_

Israel Mendes de Souza 

Técnico Administrativo

Anexos:

Oficio_0979_Autografo_PL_34_2023_Franco_Valerio_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 10/07/2023 13:46:30 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FF2A-BEF5-BB71-8245 
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício nº 0979/2023 – SL/CMC.

Cáceres – MT, 10 de julho de 2023.

A Sua Excelência a Senhora

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Ref.:     3.068/2023 (1 )  963/2023 ( ).Protocolo nº Doc e SAPL  

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Vereador

Franco Valério Cebalho da Cunha - PROS, conforme a Lei nº 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI Nº 034, DE 19 DE JUNHO DE 2023. “"In memorian" ao Professor Natalino Ferreira

Mendes,  1924 -2011. Poeta,  Escritor,  Autor do Hino Municipal de Cáceres,  Acadêmico

Imortal da AML, Membro Fundador do IHGMT-Cáceres, entre outras obras de relevante

valor  Sociocultural.”  Aprovado  na  Sessão  Ordinária  do  dia  10 de  Julho  de  2023,  com

emendas em seu artigo 1º nos §§1º, 2º e 3º.

Atenciosamente,

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

_____________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROJETO DE LEI Nº 034 , DE 19 DE JUNHO DE 2023 

"In memorian" ao Professor Natalino Ferreira Mendes,

1924 -2011. Poeta, Escritor, Autor do Hino Municipal de

Cáceres,  Acadêmico  Imortal  da  AML,  Membro

Fundador  do  IHGMT-Cáceres,  entre  outras  obras  de

relevante valor Sóciocultural.” 

Autor(a): Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO,  tendo  em vista  as  prerrogativas  que  lhe  são  estabelecidas  pela  Lei  Orgânica

Municipal,  bem  como  o  seu  Regimento  Interno,  faz  saber  que  o  Plenário  deste  Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

O Projeto de Lei institui o Dia Municipal da Paz, institui o Prêmio da Paz e adota a Bandeira

da Paz e dá outras providências. 

Art. 1° Fica instituído, por esta Lei, o dia 21 de setembro do calendário gregoriano como o

Dia Municipal da Cultura e da Paz, e adotada a Bandeira da Paz. 

§ 1° Nessa data, haverá a realização de atividades artísticas, científicas, culturais, esportistas e

religiosas, apresentações e eventos, para debate e divulgação das consequências positivas que

a paz e  a  conciliação trazem para a  sociedade de Cáceres-MT, e  sua importância  social,

econômica, educativa e espiritual. 

§ 2° SUPRIMIDO. 

§ 3° O Executivo Municipal indicará uma comissão formada por 7 (sete) membros ligados aos

setores da educação, cultura, esportes e lazer, dos Poderes constituídos no município, mais 1

(um) representante do povo, para a coordenação dos eventos aludidos no § 1º. 

Art. 2° A Bandeira da Paz, medindo 0,85m (zero vírgula oitenta e cinco metros) de altura por

1,40m (um vírgula quarenta metros) de largura, deverá ser confeccionada em pano branco,

terá ao centro um círculo cor vermelho - púrpura, cujo aro medirá 0,10m (zero vírgula dez

metros) a partir da borda externa do círculo, com um diâmetro total de 0,60m (zero vírgula

sessenta metros), tendo dentro dele, no centro, sobre o fundo branco, 3 (três) esferas vermelho

- púrpura com 0,10m (zero vírgula dez metros) de diâmetro cada uma, dispostas em forma de

triângulo ascendente. 

Art. 3° A Bandeira da Paz será hasteada no dia 21 de setembro de cada ano nas escolas, nos

museus,  nas  bibliotecas,  nos  prédios,  nas  repartições,  nas  instituições  educacionais,

científicas, culturais ou artísticas municipais, e em outros prédios públicos. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

_____________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 10 de julho de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

_____________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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 Ofício Interno 4- 3.068/2023

De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: DCAT - M - Mensageiro 

Data: 10/07/2023 às 13:47:09

 

Prezado,

Segue conforme solicitado

At.te

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV

1Doc:          22/39



 Ofício Interno 5- 3.068/2023

De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: DCAT - M - Mensageiro 

Data: 20/09/2023 às 09:52:29

 

Prezado, informo que foi realizado o encaminhamento do Ofício nº 91 GP-CMC - Solicitação de numeração de lei
para realizar a promulgação do Projeto de Lei nº 34, de 19 de junho de 2023.

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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 Ofício Interno 6- 3.068/2023

De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 29/09/2023 às 14:29:42

Setores (CC):

DAL, GR-PDO

 

Prezados

Segue Ofício nº 1.788/2023-GP/PMC, para promulgação e publicação.

"de modo que se trata da Lei nº 3.211, 22 de setembro de 2023".  

At,te.

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV

Anexos:

Of_1_788_2023_GP_3_.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.788/2023-GP/PMC                             Cáceres - MT, 26 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 21.688/2023  
 
Assunto: Solicitação de numeração de lei para realizar a promulgação do Projeto de Lei nº 34, de 
19 de junho de 2023. 
 

 
Senhor Presidente: 
 
 
Acusamos o recebimento do Ofício n° 91/2023 – GP/CMC, por meio 

do qual é solicitado a numeração da Lei correspondente ao Projeto de Lei nº 34, de 

19 de julho de 2023. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência a informação 

requerida, de modo que se trata da Lei nº 3.211, 22 de setembro de 2023. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A9E0-1BB5-F44A-D4F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 29/09/2023 12:49:43 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/A9E0-1BB5-F44A-D4F8

1Doc:          26/39



 Ofício Interno 7- 3.068/2023

De: Joel N. - GR-PDO

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 29/09/2023 às 15:03:22

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, venho através deste, solicitar vossa assinatura na LEI Nº 3.211, DE 29 DE
SETEMBRO DE 2023, "In memorian" ao Professor Natalino Ferreira Mendes, 1924 -2011. Poeta, Escritor, Autor do
Hino Municipal de Cáceres, Acadêmico Imortal da AML, Membro Fundador do IHGMT-Cáceres, entre outras obras de
relevante valor Sóciocultural.” 

Atenciosamente,

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa

Anexos:

LEI_N_3_211_DE_29_DE_SETEMBRO_DE_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 29/09/2023 15:07:29 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 15BC-545F-9F47-78DB 
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

LEI Nº 3.211, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

"In memorian" ao Professor Natalino Ferreira Mendes,

1924 -2011. Poeta, Escritor, Autor do Hino Municipal de

Cáceres,  Acadêmico  Imortal  da  AML,  Membro

Fundador  do  IHGMT-Cáceres,  entre  outras  obras  de

relevante valor Sóciocultural.” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especificamente prevista no § 8º do artigo 53 da

Lei Orgânica Municipal,  e artigo 24, I,  “v” c/c II,  “g”, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Cáceres/MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, por esta Lei, o dia 21 de setembro do calendário gregoriano como o

Dia Municipal da Cultura e da Paz, e adotada a Bandeira da Paz. 

§ 1º Nessa data, haverá a realização de atividades artísticas, científicas, culturais, esportistas e

religiosas, apresentações e eventos, para debate e divulgação das consequências positivas que

a paz e  a  conciliação trazem para a  sociedade de Cáceres-MT, e  sua importância  social,

econômica, educativa e espiritual. 

§ 2º SUPRIMIDO. 

§ 3º O Executivo Municipal indicará uma comissão formada por 7 (sete) membros ligados aos

setores da educação, cultura, esportes e lazer, dos Poderes constituídos no município, mais 1

(um) representante do povo, para a coordenação dos eventos aludidos no § 1º. 

Art. 2º A Bandeira da Paz, medindo 0,85m (zero vírgula oitenta e cinco metros) de altura por

1,40m (um vírgula quarenta metros) de largura, deverá ser confeccionada em pano branco,

terá ao centro um círculo cor vermelho - púrpura, cujo aro medirá 0,10m (zero vírgula dez

metros) a partir da borda externa do círculo, com um diâmetro total de 0,60m (zero vírgula

sessenta metros), tendo dentro dele, no centro, sobre o fundo branco, 3 (três) esferas vermelho

- púrpura com 0,10m (zero vírgula dez metros) de diâmetro cada uma, dispostas em forma de

triângulo ascendente. 

Art. 3º A Bandeira da Paz será hasteada no dia 21 de setembro de cada ano nas escolas, nos

museus,  nas  bibliotecas,  nos  prédios,  nas  repartições,  nas  instituições  educacionais,

científicas, culturais ou artísticas municipais, e em outros prédios públicos. 

_____________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 29 de setembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

_____________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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 Ofício Interno 8- 3.068/2023

De: Joel N. - SL

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 02/10/2023 às 08:29:42

 

Favor encaminhar ofício para o Executivo.

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa
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 Ofício Interno 9- 3.068/2023

De: Joel N. - DAL

Para: GAB-VER - FRANCO VALERIO 

Data: 02/10/2023 às 08:32:58

 

Bom dia, segue em anexo a via assinada e sua respectiva publicação da LEI Nº 3.211, DE 29 DE SETEMBRO DE
2023.

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa

Anexos:

LEI_N_3_211_DE_29_DE_SETEMBRO_DE_2023.pdf

LEI_N_3_211_DE_29_DE_SETEMBRO_DE_2023_2_.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

LEI Nº 3.211, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

"In memorian" ao Professor Natalino Ferreira Mendes,

1924 -2011. Poeta, Escritor, Autor do Hino Municipal de

Cáceres,  Acadêmico  Imortal  da  AML,  Membro

Fundador  do  IHGMT-Cáceres,  entre  outras  obras  de

relevante valor Sóciocultural.” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especificamente prevista no § 8º do artigo 53 da

Lei Orgânica Municipal,  e artigo 24, I,  “v” c/c II,  “g”, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Cáceres/MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, por esta Lei, o dia 21 de setembro do calendário gregoriano como o

Dia Municipal da Cultura e da Paz, e adotada a Bandeira da Paz. 

§ 1º Nessa data, haverá a realização de atividades artísticas, científicas, culturais, esportistas e

religiosas, apresentações e eventos, para debate e divulgação das consequências positivas que

a paz e  a  conciliação trazem para a  sociedade de Cáceres-MT, e  sua importância  social,

econômica, educativa e espiritual. 

§ 2º SUPRIMIDO. 

§ 3º O Executivo Municipal indicará uma comissão formada por 7 (sete) membros ligados aos

setores da educação, cultura, esportes e lazer, dos Poderes constituídos no município, mais 1

(um) representante do povo, para a coordenação dos eventos aludidos no § 1º. 

Art. 2º A Bandeira da Paz, medindo 0,85m (zero vírgula oitenta e cinco metros) de altura por

1,40m (um vírgula quarenta metros) de largura, deverá ser confeccionada em pano branco,

terá ao centro um círculo cor vermelho - púrpura, cujo aro medirá 0,10m (zero vírgula dez

metros) a partir da borda externa do círculo, com um diâmetro total de 0,60m (zero vírgula

sessenta metros), tendo dentro dele, no centro, sobre o fundo branco, 3 (três) esferas vermelho

- púrpura com 0,10m (zero vírgula dez metros) de diâmetro cada uma, dispostas em forma de

triângulo ascendente. 

Art. 3º A Bandeira da Paz será hasteada no dia 21 de setembro de cada ano nas escolas, nos

museus,  nas  bibliotecas,  nos  prédios,  nas  repartições,  nas  instituições  educacionais,

científicas, culturais ou artísticas municipais, e em outros prédios públicos. 

_____________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 29 de setembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

_____________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2023

PROCESSO Nº 22/2023

CONTRATO N° 06/2023

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2023 DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, POR INTERMÉDIO DO SEU PRE-

SIDENTE, LUIZ LAUDO PAZ LANDIM E A EMPRESA S. M. DE OLIVEIRA

LTDA (CASE PROJETOS, CONSULTORIA E ASSESSORIA).

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, pessoa jurídica

de direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.960.333/

0001-50, situada à Rua General Osorio, s/n°, esquina com a Rua Coronel

José Dulce, Centro, na cidade de Cáceres, MT, CEP 78.210-056, telefone

para contato: (65) 3223-1707, neste ato representada pelo senhor Presi-

dente Luiz Laudo Paz Landim, portador da Matrícula Funcional nº 655, po-

dendo ser encontrado na sede da Câmara Municipal de Cáceres, sito no

endereço supra descrito, e, de outro lado;

CONTRATADA: S. M. DE OLIVEIRA LTDA (CASE PROJETOS, CON-

SULTORIA E ASSESSORIA),pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF nº 46.291.268/0001-20, com endereço comercial na Rua

Princesa Isabel, n. º 499, Vila Mariana, Cáceres-MT, Cep: 78.210-312,

telefone institucional (65) 9.9693-2240, doravante aqui denominada ape-

nas Contratada, representada por SUELY MARIA DE OLIVEIRA, brasilei-

ra, casada, nascida em 22/08/1977, empresária, CPF n.º 994.656.041-00,

carteira de identidade n.º 976939 SSP/MT, residente na rua Princesa Isa-

bel, n.º 499, Vila Mariana, Cáceres - MT, CEP n.º 78.210-312, telefone

para contato (65) 9.9693-2240, e-mail: case.eng.assessoria@gmail.com,

podendo ser encontrada no endereço acima citado, tendo em vista o que

consta no Processo nº 20 de 2023 e em observância às disposições da Lei

nº 14.133 de 2021 resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contra-

to decorrente da Dispensa de Licitação mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a modificação da execução

física do contrato n.º 06 de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO

AClausula Terceira do Contrato n.º 06 de 2023 passará a ter a seguinte

redação modificando o modelo de execução e gestão, vejamos:

(...)

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de exe-

cução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, obser-

vação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência anexo a

este Contrato.

3.2. O prazo de prestação dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias,

contados a partir da assinatura do contrato, podendo a Administração

prorrogá-lo a critério ou a pedido motivado e justificado da Contratada.

3.3. O serviço será executado em quatro etapas, conforme descrito no ter-

mo de referência, item 6.2 e na tabela abaixo:

ETAPAS EXECUÇÃO FÍSICA EXECUÇÃO
FINANCEIRA

ETAPA
1

Relatório de Estudo Preliminar (item 6.2.1)
Anteprojeto Arquitetônico (6.2.2) 10%

ETAPA
2

Projeto Básico, Projeto Executivo e Complementa-
res, Memorial Descritivo, (6.2.3.) 20%

ETAPA
3

Aprovação do Projeto Arquitetônico pelo IPHAN
(item 6.2.4.1.) 40%

Pranchas de Desenhos dos projetos complemen-
tares (item 6.2.2)
Projeto Básico, Projeto Executivo e Complementa-
res, Memorial Descritivo, Cronograma e Orçamen-
tos (6.2.3.)

ETAPA
4

Aprovação no Corpo de Bombeiros e a entrega do
objeto concluído (item 6.2.4.2.) 30%

3.4. Eventual atraso na análise do projeto de engenharia por parte do

IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional não prejudi-

cará a contratada e nem mesmo ensejará a aplicação de penalidade.

(...)

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

4.1 O valor total da contratação continua inalterado, R$ 59.640,00 (cin-

quenta e nove mil, seiscentos e quarenta reais),

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E

CONDIÇÕES

CONTRATUAIS

4.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições

do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da sua assina-

tura, depois de

aprovado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cáceres e publica-

do seu extrato no Diário Oficial dos Munícipios do Estado de Mato Grosso.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e aven-

çado é lavrado o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Cáceres, 27 de setembro de 2023.

________________________

CONTRATANTE

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

________________________

CONTRATADA

Suely Maria de Oliveira

CPF n.º 994.656.041-00

CNPJ/MF nº 46.291.268/0001-20

________________________

Nícolas Murtinho Ramos

Advogado da Câmara Municipal de Cáceres

OAB/MT 19.005/O

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2

________________________ ________________________

NOME: NOME:

CPF: CPF:

RG: RG:

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
LEI Nº 3.211, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

"In memorian" ao Professor Natalino Ferreira Mendes, 1924 -2011. Po-

eta, Escritor, Autor do Hino Municipal de Cáceres, Acadêmico Imortal

da AML, Membro Fundador do IHGMT-Cáceres, entre outras obras de

relevante valor Sociocultural.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especificamente pre-
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vista no § 8º do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 24, I, “v” c/c II,

“g”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres/MT, promulga

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, por esta Lei, o dia 21 de setembro do calendário gre-

goriano como o Dia Municipal da Cultura e da Paz, e adotada a Bandeira

da Paz.

§ 1º Nessa data, haverá a realização de atividades artísticas, científicas,

culturais, esportistas e religiosas, apresentações e eventos, para debate e

divulgação das consequências positivas que a paz e a conciliação trazem

para a sociedade de Cáceres-MT, e sua importância social, econômica,

educativa e espiritual.

§ 2º SUPRIMIDO.

§ 3º O Executivo Municipal indicará uma comissão formada por 7 (sete)

membros ligados aos setores da educação, cultura, esportes e lazer, dos

Poderes constituídos no município, mais 1 (um) representante do povo,

para a coordenação dos eventos aludidos no § 1º.

Art. 2º A Bandeira da Paz, medindo 0,85m (zero vírgula oitenta e cinco

metros) de altura por 1,40m (um vírgula quarenta metros) de largura, de-

verá ser confeccionada em pano branco, terá ao centro um círculo cor ver-

melho - púrpura, cujo aro medirá 0,10m (zero vírgula dez metros) a partir

da borda externa do círculo, com um diâmetro total de 0,60m (zero vírgula

sessenta metros), tendo dentro dele, no centro, sobre o fundo branco, 3

(três) esferas vermelho - púrpura com 0,10m (zero vírgula dez metros) de

diâmetro cada uma, dispostas em forma de triângulo ascendente.

Art. 3º A Bandeira da Paz será hasteada no dia 21 de setembro de cada

ano nas escolas, nos museus, nas bibliotecas, nos prédios, nas reparti-

ções, nas instituições educacionais, científicas, culturais ou artísticas mu-

nicipais, e em outros prédios públicos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 29 de setembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 218/2023

“Dispõe sobre a nomeação de servidora para atuar como Fiscal de Con-

trato Administrativo e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 024/2023,

de 22 de agosto de 2023, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora abaixo indicado para atuar como Fiscal do(s)

Contrato(s) abaixo, nos termos do Artigo 117 e §§ da Lei Federal nº 14.

133/21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC, atribuindo-

lhes os mais amplos poderes para o acompanhamento e fiscalização do(s)

referido(s) instrumento(s):

FISCAL: VALDIRA CARVALHO DE OLIVEIRA

CONTRATO CONTRATADA/
CNPJ OBJETO TÉRMINO

NE 731/
2023

PONTO FINO
BORDADOS E
CONFECCOES
LTDA, CNPJ n°
07.840.479/
0001-13

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA CONFEC-
ÇÃO DE UNIFORMES PROFISSI-
ONAIS, NOS TERMOS DA TABE-
LA ABAIXO, CONFORME CONDI-
ÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABE-
LECIDAS NESTE INSTRUMEN-
TO, PARA ATENDER A CÂMARA
MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

31/12/
2023

§1º A servidora acima designada deverá zelar pelo cumprimento das cláu-

sulas do contrato supracitado, bem como, registrar detalhadamente por

escrito os casos de descumprimento dos termos contratados, devendo ain-

da, emitir relatório que confirme a execução parcial ou total do objeto con-

tratado e encaminhá-lo ao Gestor de Contratos ou à Secretaria de Aquisi-

ção e Contratos, para a adoção das providências necessárias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 29 de setembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA

PAUTA DA ORDEM DO DIA

Consta da Pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 02 de outubro

de 2023, as 19h:

ORDEM DO DIA:

Ø Discussão e votação do Projeto de Lei nº 83/2023

Ø De 11 de setembro de 2023.

Ø Dispõe Sobre a Autorização para Abertura de Crédito Adicional Suple-

mentar por Excesso de arrecadação (Convênio), com base nos Artigos 42

e 43 da Lei 4.320/64 e Art. 167, inciso V e VI, da Constituição Federal e dá

Outras Providências”.

Ø Autoria: Executivo

Ø Regime de Tramitação: Ordinária

Ø Quórum de Aprovação: Maioria Simples

Ø Processo de Votação: Nominal

Ø Parecer das Comissões de Constituição, Justiça e Redação – Orçamen-

to e Finanças – Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social, Previdên-

cia, Esporte e Lazer.

Ø Discussão e votação do Projeto de Lei nº 84/2023

Ø De 05 de setembro de 2023.

Ø Dispõe sobre alteração de dispositivo da Lei Municipal 691, de 25 de

abril de 2005, que trata do Conselho Municipal do Trabalho, e dá outras

providências

Ø Autoria: Executivo

Ø Regime de Tramitação: Ordinário

Ø Quórum de Aprovação: Maioria Simples

Ø Processo de Votação: Nominal

Ø Parecer das Comissões de Constituição, Justiça e Redação.

Ø Discussão e votação do Projeto de Lei nº 85/2023

Ø De 11 de setembro de 2023.

Ø “Dispõe Sobre a Autorização para Abertura de Crédito Adicional Suple-

mentar por Excesso de Arrecadação (convênio), com base nos Artigos 42

e 43 da Lei 4.320/64 e Art. 167, inciso V e VI, da Constituição Federal e dá

Outras Providências.

Ø Autoria: Executivo

Ø Regime de Tramitação: Ordinário

Ø Quórum de Aprovação: Maioria Simples

Ø Processo de Votação: Nominal

Ø Parecer das Comissões de Constituição, Justiça e Redação – Orçamen-

to e Finanças – Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social, Previdên-

cia, Esporte e Lazer.
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 Ofício Interno 10- 3.068/2023

De: Valdira O. - GR-PDO

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 02/10/2023 às 09:02:36

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, venho através deste, solicitar vossa assinatura no Ofício n° 1.342/2023-SL-CMC.

Atenciosamente,

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

Oficio_1342_Promulgacao_LEI_N_3_211_DE_29_DE_SETEMBRO_DE_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 02/10/2023 09:17:17 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3939-0429-B00C-CC1B 
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício nº 1342/2023 – SL/CMC

Cáceres – MT, 02 de outubro de 2023.

A Sua Excelência a Senhora

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Ref.: Ofício Interno nº.: 3.068/2023, de 27/06/2023-1Doc. Protocolo nº.: 21.688/2023, de 20/09/2023-1Doc,)

Assunto: Encaminhamento da via da legislação e cópia da respectiva publicação da LEI Nº
3.211, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal

de Cáceres.

Encaminho a Vossa Excelência, via apensa, da normativa promulgada por este Poder

Legislativo Municipal de Cáceres-MT e sua respectiva publicação junto ao site da Associação

Mato-Grossense dos Municípios – AMM   (https://www.amm.org.br/home/) ou Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso (https://diariomunicipal.org/mt/amm/),

conforme descrito abaixo:

Nº do Protocolo SAPL:

963, de 22/06/2023

Propositura Legislativa:

PROJETO DE LEI Nº 34,  DE 19 DE

JUNHO DE 2023

Normativa Promulgada:

LEI Nº 3.211, DE 29 DE SETEMBRO

DE 2023

Ementa/Referência:
"In memorian" ao Professor Natalino Ferreira Mendes,

1924 -2011. Poeta, Escritor, Autor do Hino Municipal

de  Cáceres,  Acadêmico  Imortal  da  AML,  Membro

Fundador  do  IHGMT-Cáceres,  entre  outras  obras  de

relevante valor Sóciocultural.” 

Data e Edição da Publicação:
02 de outubro de 2023

ANO XVIII | N° 4.331

Págs. 5

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

_____________________________________________________________________________
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 Ofício Interno 11- 3.068/2023

De: Joel N. - SL

Para: DCAT - M - Mensageiro 

Data: 02/10/2023 às 10:26:24

 

Favor encaminhar par o Executivo.

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa
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